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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 048/17. 
De autoria do nobre Vereador Rodrigo Goulart, o presente projeto dispõe sobre a 

disponibilização de espaço reservado para adoção de animais domésticos, nos 
estabelecimentos que especifica, e dá outras providências. 

A proposta objetiva determinar que os estabelecimentos que comercializam animais 
domésticos, também conhecidos como "Pet Shops", fiquem obrigados a manter espaço 
reservado para adoção, e aqueles que não comercializam que promovam eventos mensais 
para adoção em parceria com organização não governamentais e/ou instituições que se 
dediquem à proteção animal. 

Segundo o autor em sua justificativa, levantamento feito por grupos de voluntários 
voltados à defesa da causa animal dá conta de que, somente nos extremo Sul da Capital 
Paulista são abandonados seis mil animais por mês, havendo a necessidade de se 
desenvolver campanhas de conscientização da população quanto suas responsabilidades, bem 
como criar espaços que viabilizem a exposição de animais saudáveis para adoção de animais. 

Com efeito, os "pet shops", principalmente aqueles que comercializam animais, podem 
e devem contribuir com a tarefa de encontrar novos lares para a população de animais 
domésticos, mantendo contudo seu direito de comercializar os animais para os quais há 
demanda de aquisição. 

A proposta se inspira na Campanha Animais Valiosos (Priceless Pet) da ONG Quatro 
Patinhas, pelos excelentes resultados obtidos e pela grande repercussão. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do Projeto de Lei. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente reconhece os méritos 
da proposta, e manifesta-se favoravelmente à sua aprovação. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, no âmbito de sua competência, entende que a proposição merece prosperar, 
posicionando-se, portanto, favoravelmente a sua aprovação. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, e posiciona-se 
com parecer favorável à proposição. 

Sala das Comissões Reunidas, em 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

SOUZA SANTOS (PRB) 

DALTON SILVANO (DEM) 

JOSÉ POLICE NETO (PSD) 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) 
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COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

ABOU ANNI (PV) 

CONTE LOPES (PP) 

ADILSON AMADEU (PTB) 

JOÃO JORGE (PSDB) 

ALESSANDRO GUEDES (PT) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AURÉLIO NOMURA (PSDB) 

OTA (PSB) 

RICARDO NUNES (PMDB) 

RODRIGO GOMES (PHS) 

RODRIGO GOULART (PSD) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/04/2017, p. 80 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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